(Cópia e Original ou Cópia Autenticada)

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPVA PARA VEÍCULO DE ALUGUEL (TÁXI OU LOTAÇÃO), DOTADO OU NÃO DE TAXÍMETRO 
I – EM RELAÇÃO A VEÍCULO USADO:

1. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo;
 
2.  Cópia da Carteira Nacional de Habilitação;

3. Certidão Comprobatória do Município, de que o requerente exerce atividade de taxista;
 
4. Cópia do Alvará do Veículo;
5. Cópia de comprovante de residência;

6. Comprovante original de recolhimento da Taxa de Expediente.
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II - EM RELAÇÃO A VEÍCULO NOVO:
1. Cópia do Espelho do Veículo emitido pelo DETRAN;

2. Cópia da nota fiscal;

 
3. Cópia da Carteira de Identidade, do CPF e da Carteira Nacional de Habilitação;

4. Certidão Comprobatória do Município, de que o requerente exerce atividade de taxista;
 
4. Cópia do Alvará do Veículo;

6. Cópia de comprovante de residência;

7. Comprovante original de recolhimento da Taxa de Expediente.

Site para tirar o DARE: www.sefaz.rr.gov.br
Depois DARE avulso

Código da receita: 8010

Codigo do tributo: 114-7

E-MAIL: arbv@sefaz.rr.gov.br
OBS:

Os requerimentos deverão ser assinados pelo interessado ou por procurador legalmente habilitado e protocolados antes da data prevista para o vencimento do imposto, vedada a restituição de valores já recolhidos.
Para efeito do disposto neste artigo considera-se data de vencimento do imposto aquela fixada para recolhimento da última parcela do imposto, conforme estabelecido no calendário anual expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda.
